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do PPC do Curso

Diretoria de Graduação – DIRGRAD



Objetivo

Discutir a função do Núcleo Docente Estruturante (NDE) e seu
papel no processo de reestruturação de Projeto Pedagógico de
Curso (PPC).



Portaria MEC nº 147/2007

Resolução CONAES n° 02/2010

Resolução CGRAD n° 20/2013 

Novos instrumentos de avaliação 
do MEC (2017)



Portaria MEC nº 147/2007:

“IV — indicação da existência de um núcleo docente estruturante,

responsável pela formulação do projeto pedagógico do curso, sua implementação e
desenvolvimento, composto por professores:

a) com titulação em nível de pós-graduação stricto sensu;

b) contratados em regime de trabalho que assegure preferencialmente

dedicação plena ao curso; e

c) com experiência docente.”

 NDE como elemento específico de avaliação extraordinário para subsidiar a
decisão administrativa do MEC na autorização de cursos de graduação em
Direito e Medicina que tramitavam no MEC, mas não haviam sido concluídos,
por possuírem parecer contrário do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB) ou do Conselho Nacional de Saúde (CNS).



Atuais regulamentações do Núcleo Docente 
Estruturante (NDE) no CEFET-MG:



Resolução da Comissão Nacional de Avaliação da Educação
Superior (CONAES) nº 01, de 17 de Junho de 2010:

Normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências

Art. 2o. São atribuições do Núcleo Docente Estruturante, entre outras:

I - contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;

II - zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes
atividades de ensino constantes no currículo;

III - indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e
extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigências do
mercado de trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área
de conhecimento do curso;

IV - zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os
Cursos de Graduação.



Resolução da Comissão Nacional de Avaliação da Educação
Superior (CONAES) nº 01, de 17 de Junho de 2010:

Normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências 

Art. 3o. As Instituições de Educação Superior, por meio dos seus colegiados
superiores, devem definir as atribuições e os critérios de constituição do NDE, atendidos,
no mínimo, os seguintes:

I - ser constituído por um mínimo de 5 professores pertencentes ao corpo docente do curso;

II - ter pelo menos 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em programas
de pós-graduação stricto sensu;

III - ter todos os membros em regime de trabalho de tempo parcial ou integral, sendo
pelo menos 20% em tempo integral;

IV - assegurar estratégia de renovação parcial dos integrantes do NDE de modo a
assegurar continuidade no processo de acompanhamento do curso.



Resolução CGRAD – n° 20, de 31 de julho de 2013

Aprova a Normatização do Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de 
Graduação no CEFET-MG:

“Art. 2º O NDE tem papel consultivo e de apoio ao Colegiado em todas
as atividades relacionadas à implantação, implementação,
desenvolvimento, consolidação e reestruturação do Projeto Pedagógico
do Curso e de assessoramento sobre matéria de natureza acadêmica.”



 “ Art. 3º [...]

 I – Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;

 II – Propor a integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de 
ensino constantes na matriz curricular;

 III – Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e 
extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigências do mercado de 
trabalho e afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do 
curso;

 IV – Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de 
Graduação.”



Glossário (p. 48):

39. Núcleo Docente Estruturante – NDE

O Núcleo Docente Estruturante (NDE) de um curso de graduação
constitui-se de um grupo de docentes, com atribuições
acadêmicas de acompanhamento, atuante no processo de
concepção, consolidação e contínua atualização do projeto
pedagógico do curso.









PRÓXIMAS ATIVIDADES?

Período Atividade Público -Alvo Responsáveis

21/08/2019 a 
24/09/2019

Atividade a ser 
realizada nos 

cursos e 
departamentos, 

pelos NDEs

- Discussão das DCNs no âmbito dos cursos e
departamentos envolvidos nas alterações curriculares, com
redação de proposta a ser levada para unificação no
próximo encontro;
- Análise da proposta de alteração da Resolução CGRAD nº
25/2010.

***Essa atividade implica análise da Resolução CEPE nº
24/2008 e de outros regulamentos institucionais que
precisarão ser alterados. Implica também verificar
condições dos departamentos e cursos para atender às
propostas que serão feitas.

Professores de 
todos os cursos 

e 
departamentos 

envolvidos

Presidentes 
dos NDEs



UORG Pessoa E-mail Telefone

Diretoria
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Carolina carolinariente@cefetmg.br

(31) 3319-7035
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Coord. Fomento

Hermes hermesrabelo@cefetmg.br

(31) 3319-7035Lílian lilian.fernandes@cefetmg.br

Vinícius Teixeira viniciust@cefetmg.br

Coord. 
Desenvolvimento

Huener huener@cefetmg.br
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Abelardo abelardo@cefetmg.br

Secretaria
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